
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a organização dos serviços
de telecomunicações, a criação e
funcionamento de um órgão regulador e
outros aspectos institucionais, nos
termos da Emenda Constitucional nº 8,
de 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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LIVRO IV
 DA REESTRUTURAÇÃO E DA DESESTATIZAÇÃO DAS EMPRESAS

FEDERAIS DE TELECOMUNICAÇÕES
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DISPOSIÇÕES FINAIS E  TRANSITÓRIAS
.............................................................................................................................................

Art. 212. O serviço de TV a Cabo, inclusive quanto aos atos, condições e
procedimentos de outorga, continuará regido pela Lei n° 8.977, de 6 de janeiro de 1995,
ficando transferidas à Agência as competências atribuídas pela referida Lei ao Poder
Executivo.

Art. 213. Será livre a qualquer interessado a divulgação, por qualquer meio,
de listas de assinantes do serviço telefônico fixo comutado destinado ao uso do público
em geral.

§ 1º Observado o disposto nos incisos VI e IX do art. 3° desta Lei, as
prestadoras do serviço serão obrigadas a fornecer, em prazos e a preços razoáveis e de
forma não discriminatória, a relação de seus assinantes a quem queira divulgá-la.

§ 2º É obrigatório e gratuito o fornecimento, pela prestadora, de listas
telefônicas aos assinantes dos serviços, diretamente ou por meio de terceiros, nos termos
em que dispuser a Agência.
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